
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

Requerimento de informação sobre a equipe
multidisciplinar responsável pela elaboração
do Plano de Ensino Individualizado (PEI) nas
unidades de educação do município.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento ao
Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que o Sr.
Prefeito envie a esta Casa de Leis, no prazo de 15 (quinze) dias, solicitar informações detalhadas sobre a
 equipe multidisciplinar responsável pela elaboração do Plano de Ensino Individualizado (PEI) nas
unidades de educação do município. 
Dessa forma, requer-se o envio da relação completa contendo: 

Nome da equipe multidisciplinar de cada unidade educacional responsável pela elaboração
do PEI, incluindo: 

Nome da unidade educacional; 
Nome dos profissionais que compõem a equipe responsável pelo PEI. 

Identificação dos Profissionais por Área de Atuação, especificando: 
Se a equipe é composta exclusivamente por profissionais da educação  ou se há outros
especialistas envolvidos; 
Caso haja profissionais de outras áreas, informar quais unidades possuem fonoaudiólogo,
psicólogo ou outros especialistas dentro da equipe multidisciplinar; 
Nome e cargo/função de cada um dos membros da equipe pedagógica  que participa  da
construção do PEI. 

 
JUSTIFICATIVA 

Para conhecimento e com base nas atribuições e funções da Câmara Municipal de Cuiabá com previsão
Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador.  
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para o conhecimento
do presente requerimento,  bem como,  requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal  de Cuiabá as
informações supramencionadas. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de fevereiro de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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